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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO
Avenldâ Josó Sampalo, 0E Gonuo - Bahia CEP - /í5990-000
CNPJ 30.607.38í10001-32 - TolaÍax: (Oü75) 33392í50 , 2í2E
E.mail: educaÉ@3outosoaÍo3.ba.gov.bÍ

CONTRATO DE FOR}IECIMENTO N' OT9/2O26FOR-FME
R-EF.: DISPENSA DE LICITAÇÁO N" OO5/2O26FMEDI

INSTRI,JMENTO CONTRATUAL QI]E
CELEBRÁM ENTRE SI O FTINDO MI,]MCIPAL
DE EDUCAÇÃO DE §OUTO SOARES E A
EMPRESA LEA}IDRO RODRIGI,]ES DE
OLI!'EIRA.

I. CONTRATANTES: O FUIIDO MUMCIPÁL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, PESSOA

Jurídica de Direito Público [rtemo, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJATÍF

sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LEANDRO
RODRIGTIES DE OLMIRA, inscrita no CNPJ sob n'31.458.12210001-50, com sede na Rua José Rodrigues
Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGUES, portador do RG n.o

1409932907/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro,
nestâ Cidâde, e Íepresentante legal da CONTRATADA, o Sr. LEAI\IDRO RODRIGUES DE OLMIRA,
brasileiro, maior, capaz, inscrito no RG de o" 52.284.281-3 SSP/SP e no CPF 006.qq9.725-99.

III - DA AIJTORZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado ern decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n' 005/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, que faz parte

integrante e complernentar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.13312021, com base no caput do aÍ.72 e art.75,II.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

Constitui objeto deste contrâto a contratação de empresa para aquisição de pães para suprir necessidades ü
alimentação escolar da rede pública municipal de ensino de Souto SoareslBA, considerando o ano letivo de

2026, atendendo os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Integral, Creche, EJA e AEE,

conforme proposta vencedora na Dispensa no 005l2026FMEDl.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, úo obrigações da CONTRÂTADA

I Fomecer o objeto deste contrato, observado as noÍrnas e exigências constantes do Processo de Dispensa de

Licitação n'005i2026FMEDI, a ele únculado;
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, akavés da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as proüdências de

regularização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância daLei 14.13312021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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II Notificar, forrnal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste ContÍato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento.

CLAUSULA TE,RCEIRA -DA ENTREGA
3.1. O fornecedor deveni entregar de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as
exigências contidas neste Termo de Referência, bem como em obediência a relação de rota de entrega.
3.2. As quantidades e datas a seÍem entregues serão determinadas pela nutricionista responsável através de
cronograma§;
3.3. As entregas dos pães deverão ser realizadas nas escolas conforme as rotas abaixo;
3.4. A produção do pão deve ser sempre feita no dia da entrega;
3.5. Deverão ser entregues em carros em condições higiênicas de acordo com os normativos da Anvisa.
3.6. RELAÇÃO DE ROTAS PARA ENTREGAS DE MERCADORIAS:

RELA O DE ROTAS PARA ENTREGAS DE MERCADORIAS
ROTA I
ESCOLAS ENDEREÇO
São João Cercado
São Vicente Campo Formoso

ROTA 2
ESCOLAS ENDEREÇO
José Virgulino da Rocha Manoel Joaquim
Santo Antônio Cistema
Frei Graciano Mosca Cistema
Abel Medeiros Emília
Militão José Lagoa Queimada
AlbeÍtino Bispo São Domingos
Prudente de MoÍais Pocinho

ROTA 3

ESCOLAS ENDEREÇO
Florentino Gaspar Campo Alegre
Castro Alves Pâu Ferro
Rú Barbosa Segedo
Cândido Lopes Femandes Morriahos de Baixo
Horácio de Matos Lagoas

ROTA4
ESCOLAS ENDEFJÇO
Ouricuri Sede

Escola Marlene Sede

Creche Ridalva de Melo Figueredo Sede

Pré-Escola Ridalva de Melo Figueredo Sede

CLÁUSI]LA QUARTA - Do vALoR E CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
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4,1. O valor global para aquisição dos produtos ora conFatados é de R$ 64.840,00 (sessenta e quatro mil,
oitocentos e quarenta reais), valores estes fixos e irreajusüíveis, conforme tabela abaixo:

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

43. O pagamento sená efetuado em até 30 (trirtâ) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitação,
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4,4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora,/conmtada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de pÍeços, bem
como da Nota de Empeúo;

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscaVFatura para correção, o pÍazo para pagamento passará a fluir após a
sua Íeapresentação.

4,6. O pagamento só será efehrado após a comprovaçeo pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigações píra com o sistema de seguridade social, mediante apÍesentação das Certidões Negativas de Débito
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas .

5. DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5,1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreaj ustrivel.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocora o desequilíbno econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 135, panigrafo 3'da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO

6.1. O prazo do contrato será úé 1910212027, podendo ser prorrogado medianle acordo entre as paÍtes e nos
termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSuLA SÉTIMA - RECI,JRSo oRÇAMENTÁRIo:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ: O2.M.O2 _ FIJ]\IDO MI,]MCIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATTVIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FT]NDO MI,]MCIPÂL DE
EDUCAÇÁO
Classificação Econômica: 339030 - Meterial de Consumo.
FONTE: 1500
I]NIDADE ORÇAMENT.,íRIA: 02.04.02 _ FIÀIDO MT]MCIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATTVIDADE: 2067 - MÂNUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FU}IDAMENTAL
Classificrção Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500

t - CLÁU§I'LA OITAVA. DAS PENALIDADES:
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E.l - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado seÉ responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Artministração, ao
fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

trI - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceíame;

V - não manteÍ â pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitâção ou a execução do contÍato;

D( - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cont!-àto;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

) I - praticar aoo lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

AÍt. 156. Serão aplicarles ao responsável pelas infi'ações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

l[ - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sanções serâo considerados:

I - a natueza e a graüdade da inft'ação cometida;

tr - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

lV - os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I do crput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no ilciso I do crput do aÍ. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
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§ 3' A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

confrto, úo podeú ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do conhato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4'A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, trI, IV, V, VI e VII do caput do an. 155 desta Lei, quando não

sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impediná o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administ'ação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(fês) aros.

§ 5" A sanção preüsta no inciso IV do crput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VItr, IX, { XI e )flI do caput do aí. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas preüstas nos incisos tr, III, [V, V, VI e VII do caput do referido ârtigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção Íeferida no § 4' deste artigo, e impedini o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

E.2. As penalidades somente poderão ser relevadâs ou atenuadas pela autoridade comp€tente aplicando-se o
Princípio da Proporcionalidade, ert razáo de circunstâncias firndamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formulad^s por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

t-3 - As multas de que tratâ este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicat írias em conta coÍrente em
agência bancária deüdamente credenciada pelo município no pÍazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

t.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventuâknente devido pela
Adminisfâção ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatiiria em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialnente.

CLÁUSI,JLA NONA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contatual podená ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMÂ. DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n' 14.133/21 e Decreto de n" 05212025 de 06 de Janeiro de 2025,
contado de sua assinatura, o CONTRÂTANTE providenciará a publicação de resurno deste Contrato na

imprersa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

I l.l O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou sewiços adqürido(s) ficará a cargo do(s)
servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)
responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento
definitivo na forma do art. 140, II da Lei n" 14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que nâo
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência" competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas
que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
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11.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a auloridâde para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duüdoso não pÍevisto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus para

o Município ou modificação na contratação.
11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo
Fomecedor contratado a autoridade administrativâ imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.

CLAUSI,JLA DÉCIMA SEGIJNDA - DO PORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para didmir questões orirmdâs deste Contrato

E por estarem de acordo, lawou-se o presente termo, em 02 (duas) üas de igual teor e fomr4 as quâis forarn lida
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOLIO SOARES-BA, 19 de feverero de 2026
LEANORO ROORIGUES

0e oLlvElRA
NPJr ll.45ü122i000í §0

Emerson Rodrigues
Secretário de Educação
CONTRÂTAIITE

Testemulllas

L
CNPJ sob n" 31.45E.122lfi)01-50
CONTRÂTADA

O RODRIGI,'ES DE OLIVEIRÂ
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EXTRÁTO DE CONTRATO

CoÍtr{to de Fornecimento N' 019/2026FOR-FME - DISPENSA n" 005n026FMEDI - Processo
ÀdmihistrÂlivo n" 0,1,ú/2026

Contr.t.trte: SecreBria Municipal de Educaçào
CI-PJ: 30 607.18 l/0001-32
Objeto: Conh-alaçào de empresa para aquisição de pães pâra suprir necessidades da alimentação escolar da rede
pública municipal de ehsino de Souto SoaÍes/BA, consideràndo o ano letivo de 2026, atendendo os alunos da

Educação Infanhl, Ensino Fundamental, Énsino Integral, Creche, EJA e AEE.
Proponente/Ilomolog.do: LEÁ-\DRO RODRJCUES DE OLIVEIRA, inscritâ Do CNPJ sob n"
31.458.12210001-50, com sede na Rua José Rodrigues Costa, 20, Cenrro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
vslor Globrl: RS 64.840,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e quarenta rears).
UNIDADE oRÇAMENTÁRrA: 02.04.02 - FUIYDo MUNrcIpAr DE EDUcAÇÁo.
PROJETO/ATIVIDADE'I 2062 - MANI,'IENÇÁO DÁS AÇÔES DO FT,INDO MUNICIPAL DE
EDUcAÇÃo
ChsslÍic.çáo Ecotrôúicâ: 339010- M.teri.l de Consumo.
FONTE:1500
rJNrDÂDE oRÇÀMENTÁRrA' 02.04.02 - FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAÇÁo.
PROJETO/ATI\'IDADE: 2067 . MÁNUTENÇÃO DAS AÇÓES DO ENSINO FUNDAMENTAL
ClrssiÍicrção Econômic.: 3J9030 - Mat€rirl de Consumo.
FONTE:1500
P€ríodo de Vigêncir: 19/02/2026 a 19/02/2027 .

Gestorâ do Fundo: Emerson Rodrigles.

Av€nlda José PêreiÍa Sampaio | 08 | Contro I Souto Soarês€â
wrrav.soutosoarâs.ba .bÍ

Esle docJmênro toiâssnâdo digir.rlm6nte por SERASÂ Exp€nân
08803CA86C22C 1 963Â7D428CD4778O86
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